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aço galvanizado), para atender as demandas da Secretaria Municipal de Infraestrutura 
e Serviços Públicos/SISEP
PRORROGAÇÃO: Fica prorrogado o prazo de execução do Contrato n. 389/2022, por 
mais 60 (sessenta) dias.
RATIFICAÇÃO: Ratificam-se as demais cláusulas e condições do Contrato Administrativo 
n. 389/2022, e de seus Termos Aditivos, desde que não conflitem com o presente 
instrumento.
ASSINATURAS: Domingos Sahib Neto e Marajá Serafim de Sousa.

CAMPO GRANDE-MS, 1º DE MARÇO DE 2023.

MARCOS GUIMARÃES DE CAMPOS
Superintendente de Técnica Legislativa

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO

ANEXO ÚNICO O DECRETO N. 10.499 DE 02 DE JUNHO DE 2008.

Art. 1º - A Prefeitura de Campo Grande, considerando o art. 2º da Lei Federal 
9.452/97, e, após as liberações dos recursos federais, a qualquer título, notificará 
a Câmara Municipal, os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e as 
entidades empresariais;

NOTIFICAÇÃO

Nº. 29/2023         Data: 19.04.2023    
ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento

Nº Origem Natureza Objeto Executor Valor R$

1 Min.Minas 
de Energia

Transferência 
Constitucional

CFM - 
Compens. 
Financ. Explor. 
Recursos 
Minerais

PMCG 19.322,65

TOTAL 19.322,65

Márcia Helena Hokama
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

ANEXO ÚNICO O DECRETO N. 10.499 DE 02 DE JUNHO DE 2008.

Art. 1º - A Prefeitura de Campo Grande, considerando o art. 2º da Lei Federal 
9.452/97, e, após as liberações dos recursos federais, a qualquer título, notificará 
a Câmara Municipal, os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e as 
entidades empresariais;

NOTIFICAÇÃO

Nº. 30/2023   Data: 20.04.2023
ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento

Nº Origem Natureza Objeto Executor Valor R$

1

Min. 
Economia 
Sec. 
Tesouro 
Nacional

Transferência
Constitucional

FPM – Fundo de 
Participação dos 
Municípios

PMCG 2.698.407,43

2

Min. 
Economia 
Sec. 
Tesouro 
Nacional

Transferência
Constitucional

ITR – Imposto 
Territorial Rural PMCG 47.297,17

3
Ministério 
da 
Educação

Lei 14-
113/2020

FUNDEB – 
Aplicação no 
Ensino Básico

PMCG 1.831.398,86

TOTAL 4.577.103,46

Márcia Helena Hokama
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO

  

EDITAL n. 09/2022-29

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
PROGRAMA DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA

AS SECRETÁRIAS MUNICIPAIS DE GESTÃO E DE FINANÇAS E 
PLANEJAMENTO DO MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE-MS, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista a necessidade temporária de excepcional interesse 
público, com fundamento no artigo 292, da Lei Complementar n. 190, de 22 de 
dezembro de 2011, e conforme previsto no item 11 do Edital de abertura n. 09/2022-
01, publicado no Diogrande n. 6.618, de 19 de abril de 2022, CONVOCAM os candidatos 
classificados no limite das vagas oferecidas no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
para seleção e contratação, sem aumento de despesa com pessoal, de OPERADOR DE 
TELEATENDIMENTO, a comparecerem na SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, 
conforme relação nominal, local, data e horário, especificados no Anexo Único a este 
Edital, para orientação sobre a documentação a ser entregue para o preenchimento da 
vaga e efetivação do procedimento de contratação.

CAMPO GRANDE-MS, 19 DE ABRIL DE 2023.

MARIA DAS GRAÇAS MACEDO
Secretária Municipal de Gestão

MÁRCIA HELENA HOKAMA
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

ANEXO ÚNICO AO EDITAL n. 09/2022-29

CRONOGRAMA PARA APRESENTAÇÃO DO CANDIDATO
DATA: 25 de abril de 2023.
HORÁRIO: 9 horas
LOCAL: Avenida Afonso Pena, 3.297 – Gerência de Movimentação e Lotação (Processo 
Seletivo) – Secretaria Municipal de Gestão – Paço Municipal.

FUNÇÃO: OPERADOR DE TELEATENDIMENTO (Ampla concorrência)

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO

195 CAMILA SILVA DE OLIVEIRA

CRONOGRAMA PARA APRESENTAÇÃO DO CANDIDATO
DATA: 25 de abril de 2023
HORÁRIO: 9 horas
LOCAL: Avenida Afonso Pena, 3297 – Gerência de Movimentação e Lotação (Processo 
Seletivo) – Secretaria Municipal de Gestão – Paço Municipal.

FUNÇÃO: OPERADOR DE TELEATENDIMENTO (Cotista Negro)

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO

26 CINTIA LAURA FAGUNDES BATISTA

EDITAL n. 19/2023

CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAMPO GRANDE/MS

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, 
CONVOCA os candidatos classificados nos Concursos Públicos da PMCG abaixo 
relacionados para recebimento de ORIENTAÇÃO SOBRE O PROCESSO DE NOMEAÇÃO E 
POSSE, conforme autorização, observando-se:

1. Os dispositivos legais pertinentes;

2. Os candidatos devem se apresentar, preferencialmente, conforme cronograma de 
local, data e hora anexo a este Edital. Em decorrência das normas de biossegurança 
não será permitido ao candidato se fazer presente com acompanhante, devendo 
estar só e usando máscara de proteção facial (uso opcional);

2.1. A orientação sobre o processo de nomeação e posse ocorrerá no Plenário da Antiga 
Câmara, sito Rua Arthur Jorge, 500 (antiga central do IPTU), Centro, Paço Municipal.

3. O candidato que não se apresentar no dia especificado no Anexo I terá o prazo de 
5 dias úteis, a contar do primeiro dia útil subseqüente a publicação deste Edital para 
comparecer na Gerência de Seleção de Recursos Humanos, sito Av. Afonso Pena, 3.297, 
Centro, Paço Municipal Sala 1, térreo.
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a) a apresentação para manifestação do interesse em continuar no processo de 
nomeação e posse e recebimento de orientações sobre o mesmo, no período mencionado 
no Anexo I deste edital, poderá se dar através de procurador legalmente constituído com 
a apresentação de procuração simples (original), cópia do RG do candidato e cópia do 
RG do procurador.

b) o candidato que não se manifestar, pessoalmente ou por procuração, dentro 
deste prazo para receber a orientação sobre o processo de nomeação e posse perderá 
o direito à vaga.

4. No dia da orientação, o candidato receberá o Boletim de Inspeção Médica – BIM, data 
e horário da Perícia Médica, além de formulário contendo informações sobre a data e 
horário da entrega dos originais e respectivas cópias, dos seguintes documentos:

a) Documento oficial de identidade (RG);

b) CPF;

c) Cadastramento do PIS/PASEP;

d) Titulo de eleitor;

e) Comprovante de quitação eleitoral da última eleição;

f) Comprovante de residência (luz ou telefone convencional);

g) Comprovante de escolaridade específica na habilitação para o cargo;

h) Carteira do órgão de classe, quando o cargo exigir;

i) Uma fotografia 3x4;

j) Declaração de bens;

k) Comprovante de quitação com as obrigações militares, quando couber;

l) Certidão de casamento ou nascimento;

m) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (folha que consta a foto, qualificação 
civil e primeiro contrato de trabalho);

n) Comprovante de tipagem sanguínea;

o) CNH;

p) Certidões de Antecedentes Cíveis e Criminais, expedidas pela Justiça Estadual;

q) Certidões de Ações Cíveis, Criminais e para Fins Eleitorais, expedida pela Justiça 
Federal;

r) Certidão de Crimes Eleitorais, expedida pela Justiça Eleitoral Estadual;

s) Comprovante da Situação Cadastral do CPF;

t) Impressão da Consulta de Qualificação Cadastral do E-social, emitida através da 
internet.

5. Após a comprovação dos requisitos para a posse, o candidato será nomeado.

6. A posse ocorrerá no prazo de até 10(dez) dias, a contar da data de publicação da 
nomeação, observando-se;

a) A escolha de vaga ocorrerá na data da posse de acordo com a ordem de classificação 
dos candidatos e o cronograma apresentado ao candidato na entrega de documentos;

b) O candidato que não observar a data e o horário previsto no cronograma perderá o 
direito de escolha de vaga segundo sua classificação.

7. O ato da posse será efetivado somente com a comprovação de todos os requisitos e 
condições legais exigidos para provimento do cargo, inclusive a aptidão física e mental 
e declaração que não incorre em acumulação ilícita de cargos conforme dispositivos 
constitucionais.

8. Será considerado desistente do Concurso Público, perdendo a vaga respectiva, o 
candidato aprovado que: 

a) não se apresentar no prazo estabelecido na legislação vigente; 

b) não comprovar os requisitos exigidos para investidura no cargo;

c) não apresentar a documentação comprobatória necessária para investidura no cargo;

d) não se apresentar para tomar posse no prazo estabelecido.

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE ABRIL DE 2023.

MARIA DAS GRAÇAS MACEDO
Secretária Municipal de Gestão

ANEXO ÚNICO AO EDITAL n. 19/2023

I - Cronograma:

CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS SESAU/2019
Edital de Homologação n. 21/2019

Cargo Classificação
Cronograma
Data Horário

ENFERMEIRO 266º ao 281º 28/04/2023 8h
TÉCNICO DE ENFERMAGEM 376º ao 388º 28/04/2023 8h

II – Relação de Candidatos:

CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS SESAU/2019
Edital de Homologação n. 21/2019
CARGO: ENFERMEIRO

CANDIDATO Classificação

JOSYENNE ASSIS RODRIGUES 266º

LAIS FUJIMORI BRESSAN 267º

GLEICE KELLI SANTANA DE ANDRADE 268º

LILIAN MARIA SANTOS SILVA 269º

DAYANE JÉSSYCA CUNHA DE MENEZES 270º

DIANE XAVIER DOS SANTOS 271º

ZIZAR MELO 272º

ALESSANDRA DE CÁSSIA LEITE 273º

EDUARDO HENRIQUE PEREIRA SANDIM 274º

BRUNA ALVES DE JESUS 275º

MELINA RAQUEL THEOBALD 276º

JUSSARA BELCHIOR DE OLIVEIRA 277º

KEILA ANGELA DOMINGUES 278º

MARLIZE DA ROSA OLIVEIRA 279º

LUIS CARLOS PEREZ JUNIOR 280º

SUZANA DE OLIVEIRA 281º

CARGO: TÉCNICO DE ENFERMAGEM

CANDIDATO Classificação

ANA CAROLINA GARCIA 376º

TAYANE GONCALVES DE SOUZA NISHIKAWA 377º

DÉBORA RODRIGUES DE SOUZA 378º

ANA PAULA DA SILVA LIMA 379º

GRAZIELLI ANHAIA FERREIRA 380º

YARA BORGES DE ALMEIDA RODRIGUES 381º

LEILA DANIELE MARTINS SAMANIEGO 382º

DEBORA DA SILVA CARDOSO 383º

THAYNARA MORAES DE MELLO 384º

FÁTIMA REGINA FERREIRA 385º

VANILDA MARIA DE LIMA 386º

FABIO PROENÇA JUSTINO 387º

EDSON MARTINS BATISTA 388º

EDITAL n. 20/2023

CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAMPO GRANDE/MS

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO, de acordo com a legislação em 
vigor, torna pública a ANULAÇÃO DA CONVOCAÇÃO contida no Edital n. 12/2023, dos 
candidatos aprovados no Concurso Público da PMCG, constante do anexo único a este 
Edital, em virtude de inobservância do prazo para apresentação ou em não atendimento 
aos requisitos previstos no Edital do referido concurso, cessando as obrigações da 
Administração Municipal para com os concursados.

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE ABRIL DE 2023.

MARIA DAS GRAÇAS MACEDO
Secretária Municipal de Gestão

ANEXO ÚNICO AO EDITAL n. 20/2023

CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS GUARDA/2020
Edital de Homologação n. 51/2020

CARGO: GUARDA CIVIL METROPOLITANO

CANDIDATO
Classificação 
Ampla 
Concorrência

FELIPE GARCIA DE OLIVEIRA 135º

JOÃO GABRIEL MARQUES FARIA ALVES 152º

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E GESTÃO 
URBANA

EDITAL N° 022/2023

A Prefeitura Municipal de Campo Grande, por intermédio da Secretaria Municipal do 
Meio Ambiente e Gestão Urbana – SEMADUR, CIENTIFICA os respectivos interessados 
relacionados no Anexo Único deste Edital sobre o arquivamento definitivo do processo 
de licenciamento ambiental, com fundamento no § 6º do art. 48 do Decreto Municipal 
n° 14.114/2020.

PROCESSO N. REQUERENTE ATIVIDADE REFERÊNCIA

71645/2016-11 Condomínio Saint 
Romain T9

Condomínio 
Residencial Composto 
por 05 (cinco) 
blocos, contendo 03 
(três) Pavimentos, 
Totalizando 60 
(sessenta) Unidades.

Comunicado: 
0696/GFLA/2023

97786/2017-91 Carlos Henrique de 
Sordi Xavier Confinamento Bovino

DIOGRANDE  n. 
6.305 de 28 de 
maio de 2021


